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ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº_______/2017


“DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO ANUAL DE EXAMES DE SANGUE PARA DETECÇÃO DE COLESTEROL E DIABETES NOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”


		Art. 1° Fica estabelecido que todos os alunos da Rede Municipal de Educação deverão realizar exames de sangue para detecção de colesterol e diabetes, de forma anual e gratuita.

		Parágrafo único. As avaliações mencionadas neste artigo, deverão ocorrer antes do início do ano letivo, e caso seja necessário, durante o período de férias escolares, no mês de julho.

		Art. 2° Fica a Secretaria Municipal de Saúde de Sete Lagoas, por meio do Sistema Único de Saúde – SUS, responsável pela realização dos exames e a divulgação do cronograma avaliativo de que trata essa Lei.

		Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

		Art. 5° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

		Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Pr. FABRÍCIO NASCIMENTO
[bookmark: _GoBack]                                                  VEREADOR/PRB






Justificativa


		O presente Projeto visa o possível diagnóstico e a prevenção de doenças, em crianças, que atualmente preocupam pelo seu aumento significativo e sua gravidade, evitando assim problemas futuros aos mesmos.

		Seguindo o mesmo propósito do Anteprojeto de Lei 24/2014, de minha autoria, apresentado, votado e aprovado durante este ano, colocamos também esta proposição para apreciação dos Nobres Edis.

		Considerando que, a educação e a saúde são direitos sociais que asseguram uma existência digna; a prestação de atendimento à saúde da população é uma obrigação do Município, em cooperação com o Estado e a União; e também, o que é elencado em nossa Lei Orgânica (Art. 172, inciso VII):
		[...]

		Art. 172 O dever o Município com a educação será efetivado mediante a garantia de:
		VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares, de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

		[...]
		
		Entendendo que tal atitude visa o pleno desenvolvimento da pessoa com relação à educação e saúde, sendo ela direito de todos, solicita este o apoio dos demais Vereadores para aprovação do presente Anteprojeto de Lei.


Sala das Sessões, 07 de Julho de 2017.

                      
                       Pr. FABRÍCIO NASCIMENTO
                                             VEREADOR/ PRB
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